
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 058/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião extraordinária realizada no dia 05 de abril de 

2021, considerando o que versa no Ofício Nº 37/2021/CGPP/DIFES/SESU/SESU-MEC, 

DECIDE, por unanimidade de seus membros, pela supressão dos dispositivos da proposta de 

Estatuto da UFAPE que tratam do Conselho de Curadores, acatando, desta forma, a 

recomendação da Coordenação-Geral de Planejamento Acadêmico, Pesquisa e Inovação, do 

Ministério da Educação (MEC), exarada no citado Ofício.   

 

Garanhuns, 05 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Presidente)


